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DEZEMBRO DE 2023 

pbIico que se encontra a disposição dos 
mtcrcasdos, a licitação do tipo menor preço por lote, cujo objeto: Contratação de cnprcsa para implantaçio e hccncamcnto de ssterns computado 
eusIomzável. baseado em plataforma web de gestão de pessoas para o controle de frequência. documentos, comunicação e financeiro do funci 
interesse da Secretaria de AÁnsíniatraçào do município. Datas e }IorriosL Início de recebimento das propostas: das Ob do dia 2911212023 
recebimento de propostas: ás 08h do das 19,01,12024; 3. Abertura eJul~ das propostas: das Ott:Olh ais O591I do dia 190112024; 4. Inicio 
disputa de preçoa ás O4bdedia 19/01 1a024, maio~ in~Us na sala.daConaisak'de Licitação, situada à Traaçjosé Jorge M tia sin, t' 
Velho, Quksadá/CE das 07.30h ás 11:30h e no site:w  w.tce.ce.gsw.br. lase Ivan de Psiv* Júnior 

Prttitura Municipal de Qazixadã - Aviso da Licitação Pregão Eletrônico ri" 04.002 '2023-PE O P 

Prccit 
toteres 	ali 
atendir 
de AssistâncisS* ai 
propostas: ás OBh 
preços: às 09h do 
QiadsE, das 07: 

Aviso de Ltçtsção Pregão Eletrônico W l6.010/20234RP. O Pregoeiro toma público que se 
do tipo menor preço por lote, cujo oew: Registro,  de preço para fistuas e eventuais cuntralaçies de sei 
vubicr*eís dia municipásk atrava do Beneficio Eventuti de inierease do Fundo Municipal de Asústãsaci 
o município. Datas e Hatázios: 1. Inicio de recebimento das 	ptopostaa; das O$h do dia 29f12/2023: 2. 

2024; 3. Abez*ura e Julgamento das proposito: das 0&0Ib áÍ059h do dia  U101 1202-4 4. lnlci4 
/2024, maiores infiamaçZies na sala da Comissão de Licitação, situada à Trav. José, Jotc Matias, s/ 
LI :30h e no site: www.tçc.ce.govhr. José Ivan de Paiva Júnior. 

*5* 5*5 *4* 

Prefeitura Municipal de Beberibe - A'. iso de Licitação I'rcgào Ektr&ucei n 12.26,012023, O Pregoeiro torna púbhc 
edita] do tipo Menor Preço. cujo objeto: Registro de Preços visando a aquisição de 	material de expediente, para atender as ncces*idades 
Secretaria do Município, que do dia 29't2'2023 ao dia 12.01 2024 at ia 011t., hor.árjodt Brasília, estará recebendo as Propostas de Preços e 
de Habilitação referentes a este Pregào, no Endereço Eletrônico: rww.bll.gkgjA Abertura das Propostas acontecerá no dia 12101 202$, ia 07:31L horário 
de Brasília e o inicio da Sessão de L)iputa de Lances ocorrerá a partirdes OSh., horário de 1ruilia do dia 12/0U2024, O edital na Integra encontra-se à 
disposição dos interessados para consulta na sala da CotnissloPesmanenrede 1~ situada na Rua.: João Torrraz ferreira. n'47, Centro, Beberibe/(ul 
e no sue  ww.beheriie.ce ov.br. Maiores inlrmnçdc pelo telefisne: (115)33311-1234, no 5~ das OSh às 10, Josamar (seiflieS Sousa 

Prefeitura Municipal deIMbCs'I*e Aviso de Licitação Pregão kictr6nieo o' 1226.02 2023,0 Pregoeiro, torna público para conhecimento dos intcessados, o 
'dual do tipo Menor Preço, cujo objeto: Registro de Preços visando o fornecimento de ttfeiçõcs prcfl*s tipo çQuentinhs e Coffec fireak) para atender as 
necessidades das diversas Secrrtatias doMunicí$o, quedodis 29/12/2023 ao dia 1 5/01/2024e1éãs07b,, haráriode Brasilia, est4t rcccbendoat. Propostas 
de Preços e Documentos de Habilitação 	rantas 	Pregão, no Endereço Eletrônico: vwwb1Lorg btA Ab**tita das Propostas aconteceM no dia 
i5/Cll'2024, à17 30h.. horário de Brasilise  Weto da Sessiode Disputa de Lances ocorrerãa partir das OSh.. horáriode firasilia do dia 1501 2024. O 
edital na integra encsantrase à slísposição das iiitercasadospua consulta na sala da Comissão PennanCfltc da Licitação, situada na Rua João Tomai Fcrwira, 
& 42, Centro, BeberibelCf e no alie www,bcbribe cegov.bi  Maiores informações pelo telefone ; (85) 3339-1234, no horário de 0$h as 14h Josimar Somes 

FS(. 

MISTO 

Pretcituri Municipal de Qwxeramobina Aaao de Licitação Tomada de Preço 1612150123-TP. O Presidente 4aCPL, torna público, para eonbccjmcnto dus Vic cacau 
interessados, quem prõximo dia  31101.2024, as 119h. hontriode BraailiaDhi, estará realizando licítação, cu,ioobjeto. Prestação deacrsoços de assessoria 
consvitona téet'.iea-adminístietiva cm controle ruemo, na área. de procedimento de despnta $bliea, ptiainõnio e slinoiuiriido, visando 	á orientação, 
acompanhmenm, capacitação e treinarnenua continuo de servidores, de forma a atender o bons e coareto lbncion:imento diii aios públicas, de interesse 
Instituto de previdência da Município de Quixeramobina - QtJIPRFV o qual encontra-te na íntegra na rede da couiissào da licitação, situada a Ru 
Meinsenhsii Sal'. asno Pinte, 77 Centro, Quascramobim L L Maiores Informações, 'ao endereço citado nas horário de OP'ti ás 121) ou priOsite is os ice 
cego' 

aso de Licitação Pregão  Eletrônico N" 0W2270223-PERP. O Pregoeiro sorna público, para conhecimento cos 
4,  às 15b, boráriode BazalIiaDF. catará realizando licitação, cujo objeto; Registro de preços para futaraa e 
ada para a prestaçãodeaerviçna ceamplementares dii mão dc obra terceirinid. para atender as necessidades das 

da Prefeitura, tudo conforme espccificaç&i contidas no Termo de Refcréncia constante nos Anexos do Edital o qual encontra-se 
inaaUsãode licitação. aituadaaRua Monsenhor Salsiano Pinto. 707. Centro. Quisaeraanohim;('E; no endereço eletrônico wwwbilorp. 

ink - acesso público" e no portal www.teeee.co'. br Maiores Infornuaçôr,, rw endereço citado, no horário das 011h às 14'a Jose 

Prefeitura Municipal de Qaiiitrran,ohirn/CE ..Aviso de Licitação Pregão F1e:r,,nico \ 0111 2260223-PE (1 Pregoeuo, torna p(ihlico, para côitwçimCnio 
dos interessados, que no próximo das 24/03/2024, ás 0930b. horário de E3raiailia/DF, estará realizando licilaçào, cujo objeto Prestação de serviçoa 
especializados as área de tecnologia ela informação, visando o fornecimento de solução tecnológica para gestão de negócios na modalidade SAAS 
- soItwre como *erviço, solução composta pelos módulos: contábil, p*trl,nuisitd, almoxarIfado e orçamento, de interesse das diversas unidades 
gestoras, nado conloanie especaücaçôes contadas no Termo de Referencia constante nos Anexos do Edital o qual encontra-se tu integra na sede da Comissão 
de licitação, situada a Rua Monsenhor Salviatio Pinto,  707, Centro,  Quiernnsobtm/CE; no endereço e1et6nko www.bll.org  lir -'Aceeso Identificado no 
Iink - acesso publico" e no penial ww'wecegovbr. Maiores,~çfmcs, no endereçoicilado, no horário de 081I às 141t. Max Ronny Pinheiro. 

* 
Prefeitura Municipti de QisixeratmohinrlCE. Aviso de Licitação Pregão Eletrônico, #C 2212260123-I'ERP. 15 Pregoeiro torna público, para conhecimento 
dos interessadas. que no próximo dia 23.l /2024, ás 10h. horário de Btagflja/DF, estará realizando licitaçào, cujo objeto: Registro de preços  visando 
fiaturais e eventuais aquisições de doses .de sêmen, bovinos, dais raças holandesa, girolando, nekure e jersey. para utilização no melhoramento  genético do 
rebanho bovino leiteiro do município junte ao programa infoleite, assim como nitrogênio liquido refrigerado, incolor e inodoro, para ~utilizado na 
conservação e armaizenamenio doa mesmas de interesse da Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Recursos Ilidncus de Quixetamobim, tudo 
contorme específlcaçôes contidas no Termo de Referência constante aios Anexos do Edital o qual encontra-se na Integra  na  sede da comissão de licitação, 
situada a Rua Moraseolser Salviano Pinto, 707, Centro. QuíxciarriobimICEz no endereço eletrônico wwwistl»rg,br -'Mesao ldetatstlesdo na lisik - acesso 
público" e no portal de Iicitaçóea wwwacc.ce$ovbr. Maiores tnfoemaçõcssao en4rcço catado, no hc'itirica ds OSb ás 12h, MaxRonny Pinheiro,  

*4* 5*5 *4* 

iOt 

Prefeitura Municipal de Quixeraniotim - Avisei de Licitação Tomada de Preço 10] 22001 23-TP. O Presidente da CPI- torna público, para conhecimento 
dos interessados, q-.tc no pniximo dia 01 '02/2024, às 0%, horã.risadel3rasllía/DF. catará realizando, Licitação, cujo objeto: Contratasçãode serviços técnicos 
especializados de assessoras e co isoltotia em contabilidade pública, visando atender de lorma continua as ciugãneiaa da Lei Federal N' 43.10164. Lei 
Complementar N' 103/2000 e mstruçõesnnnnativas do Tribunal deContasdu Estado do &earáTCE, de interesse do Instituto de Previdência do Município 
de Quiseramobirn - QIJIPREV, o qual encontrasc na íntegra na sede da comissão de heicição. situada a Rita Monsenhoi Salviano Pinto. 707, Centro, 
Qtuxeramübitn'Ch; Maiores lnformaçiies, no eo:lercçocitado, no&'wãrio dcO*hàs 12h ne pelosítewwwtce.ee gov.br:liciraeoee. Jose Mac Do'.sel Teixeira 
Azevedo Neto. 

*54 

leILOO, Municipal de Qusxc.'axnobiun -Â 
que tio prótainiu dia 12dllt2O 
rrisiaç&s dc empresa epacial 

ESTADO 1) 
003/2023.Se 
forma g 
e 

n 
dísponivei 
mnl,rmaçaSes 

1 CEARÁ - PRF,FEIT11114 MUNICIPAL DE ALTO SANTO - AVISO DE LICITAÇÃO. Modalidade: Pregão ticIsômco N' PE-
0 Q4n; Aquisição de (irade Aradora, destinada ao t'csrle de Terra, no Preparo de Solo era toda Ares Rstral do Mianicipio, atendendo da 

necessidade dais Pequenos Produtores, através ela Secretaria Municipal de AgrcWtwa e Pudria, e era conúarmidade com as quantidades 
constantes do anexo Ido edital. 1Ww Menor Preço por Lote, Da Forma de Disputa: Aberto e Fechado.AComtaaio de Pregão coraunica 

das nrtspostes comerciais dar-se-á ate o dia . 	 . i;' 141 ' 	. 	i 	,',i s . e di , O edital e seus aticistas citarão 
dos tites lii vitbticamnraa.eom/huasetnublkaeeesi. 'acesso identificado no link - acesso publico" e www iee,ce,coviui  Maiores 

429-2011i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOB14 j  
PROCESSO N° 0012270223-PERP 

FLN 	 

R,jAFrA  

, 

QUIXERAMOBIM 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012270223-PERP 

Regido pela Lei Federal o' 10.520, de 17 ce juino de 2002, Leis Complementares n' 123, de 14 de dezembro de 2006, o' 147, de 07 de agosto de 2014. 
e o' 155. de 27 de outubro de 2016. Decreto Federal n' 10.024, de 20 de agosto de 2019, e ainda pelo do Decreto Municipal n' 3.697/2013, de 03 de 

junho de 2013, e subsidiariamente pelo Decreto Federal n' 7.892 de 23 de janeiro de 2013. com  suas alterações, e pela Lei Federal n' 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, através da(s) Secretaria(s): SEC. DE DESEN. URBANO E 
INFRAESTRUTURA, GABINETE DO PREFEITO e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, através do 

site: www.bll.org.br, tendo como objeto o(a)REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações da Lei n 
10520, de 17 de julho de 2002 e Lei n' 8.666/93, de 21 .06.93, alterada pela Lei n 8.883/94 e Lei n' 9.648/98. Decreto Federal 
n 10.024, de 20 de setembro de 2019 e legislações complementares em vigor, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do 
Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br. 

PREÂMBULO 

Inicio do recebimento das propostas e habilitação 02/01/2024, ás 00:00h 

Fim do recebimento das propostas e habilitação 12101/2024, ás 13:59h 

Abertura das propostas: 14h do dia 12101/2024 

Inicio da sessão de disputa de preços 15h0min do dia 1210112024 

órgão Gerenciador: SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (DOZE) MESES 

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 

1 COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO VI- MODELO FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2  - DISPOSICÕES PRELIMINARES  

2.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio dNTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(licitações) da DO SA DE LICITACÕES DO BRASIL 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo*Licitações* constante da 
página eletrônica da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  (www.bll.orq.br) 

3- RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a 
data e horário para inicio da disputa. 

4 - CONDICÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4 1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que 
sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para respectivo 
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cadastramento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

4.3 - È vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresa, vez que de acordo com a realidade 
de mercado. o objeto é de comum comercialização, havendo uma considerável quantidade de empresas com capacidade para 
fornecimento, sendo certo que urna pluralidade de sujeitos associados para execução do objeto, poderia acarretar prejuízos a 
gestão contratual. 

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou que tenha sido declarada inidõnea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

4.5 - Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal. 

4.6 - Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sécios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 

4.7 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas àBOLSA DE LICITACÕES DO  
BRASIL  até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.8 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITACÕES  
DO BRASIL 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, 
conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL. 

c) Ficha técnica descritiva a ser preenchida no ato do credericiamento na plataforma dOLSA DE LJCITACÕES DO BRASIL. 
com  todas as especificações do objeto da licitação em conformidade com os ANEXOS 1 e II deste edital. Sob nenhuma hipótese 
será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, riem mesmo antes do início da disputa de lances. "A empresa 
participante do certame não deve ser identificadas. Decreto 10.024/19 art, 30 parágrafo 50, 

4.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará JBOLSA DE  
LICITAÇÕES DO BRASIL,  provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

4.10 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - 
EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação aquele lançado pelo licitante 
não qualificado nessas categorias, nos termos da Lei Complementar Federal n' 123/2006, independente de qualquer 
transcrição. 

4.10.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade do desempate. Ari. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações. 

5- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro, corri o auxílio da equipe de apoio, que tera. em especial, as seguintes 
atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame, 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar, 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

4 
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1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 	l d. 	tas na legislação. 

6 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA DE UCITACÕES DO BRASQI, 

6.1 - As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandatq com firma  
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada àOLSA DE LICITAÇÕES  DO BRASIL, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site. www.bIl,oro.br. 

6.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas 

à BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em 
nome 	do 	licitante, 	somente 	se 	dará 	mediante 	prévia 	definição 	de 	senha 

privativa. 

6.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

6.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações Inerentes ao pregão eletrônico. 

7- PARTICIPACÂO 

7.1 - A participação no Pregão. na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante. 

7.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional. poderá ser esclarecida pelos telefones Cuntiba-PR (41) 
30974600/30974646, ou através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo e-mail contato@blI.org.br. 

8- DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

8.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 
recebimento das propostas, quando, então, encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.1.1 -A proposta de preços será formulada e enviada em formulário especifico da plataforma da BLL, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico. 

8.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

8.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 11  da LC n° 123. de 2006. 

8.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservãncia de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

8.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema. 

8.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9- ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DOS LANCES 

9.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para participar da 
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sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de sei 1e 	to e respectivo horário 

de registro e valor. 

9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.4 - SÓ serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

9.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 

9.6 - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao valor unitário do item) e 
não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

9.7 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, 
mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 

9.8 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificar  o autor dos lances aos demais participantes. (Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50)  

9.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

9.9.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disput'ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 
equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço 

9.15 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, e o intervalo 
mínimo de diferença entre os valores, que incidirá em relação aos lances intermediários, deverá ser de R$ 00,01 (um centav$ 

9.16 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatôrias, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

9.17 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado 
para a contratação. 

9.18 - Constatando e atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

9.19 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 12312006 e suas posteriores alterações. 
o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor MEIEPP. 

9.19.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em que as 
propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance 
melhor classificado durante a etapa de lances: 

9.19.2 - Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste subitem, 
será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço interior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o 
exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 
habilitação: 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema 

XL 
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eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 	 com vistas 

ao exercício do mesmo direito: 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.19.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para, caso queira. encaminhar uma melhor proposta. 

9.20 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido 
pela administração pública. 

9,21 - Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 

9.22 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.23 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se refenrem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

QUIXERAMOBIM 
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10.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário, o Pregoeiro pode 
solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARO ou INFO no sistema, o licitante deverá então se tiver marcado 
ARO inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO deverá no icone azul digitar mais 
informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações detalhadas, implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

10.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas noANEXO 1 e II deste edital. 

10.4 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. (no caso de 
licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado): 

10.5 - Na hipótese do licitante ser MEJEPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica 
sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 

10.6 - A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a 
etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de 
agência de conta bancária, no prazo estipulado neste Edital. 

RUNoci 

10.6.1 - Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados: 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais: 

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e: 

d) Dota e assinatura do Representante Legal da proponente. 

10.7 O objeto. rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue conforme as condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

10.8 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.9 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao fornecimento do 
produto ou execução do serviço, conforme estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

10.10 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

11 - CRITËRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento sera adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL. observado o prazo para entrega do material ou 
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inicio da execução do serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempeflhê de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital 

11.2 -EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 12312006, SERÃO OBSERVADOS 
OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

11.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via "chat" de 
comunicação do pregão eletrônico para. no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior 
aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilítatórías, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem no 
limite estabelecido no subitem 11.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea W. 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea a" anterior, 
serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

112.2 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.2.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

11.3 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

11.4 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, na 
ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

11.5 - Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 11.3 e 11.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
para que seja obtido melhor preço. 

11.6 - De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

11.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

12- DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

12.1 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

12.1.1 -PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DA 
BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL 
ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, 
QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO 

12.2 - HABILITAÇÃO JURIDICA 

12.2.1 - Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem atendimento às 
exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 

12.2.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos 1ã entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

12.2.3 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer 
pretexto, a concessão de prazo para complementaçâo da documentação exigida para a habilitação. 

12.2.4 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se ao local da 
sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e Outros à filial. 

12.2.5 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade 
expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim do recebimento 
das propostas. 

12.3 -Relativamente à HABILITAÇÃO jurídica: 

12.3.1 -REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 

r 
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Comercial, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 	 onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

12.3.2 -ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

12.3.3 -INSCRIÇÃO 00 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 

12.3.4 -DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

12.3.5 -Microempreendedor individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio wwwportaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.6 - No caso de SOCIEDADE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

12, 3.7 - Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de identificação com 
foto válido na forma da lei: 

12.4 -REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ): 

12.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante; 

12.4.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN)), 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante): 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT). 

12.4.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição: 

12.4.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. 
prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa: 

12.4.6 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito á contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso. 

12.5 - RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURIDICA: 

12.5.1 Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor judicial da 
sede da pessoa juridica. 

12.5.1.1 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do 
plano de recuperação judicial nos termo do art.58 da lei n°11.101/2005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial. 
deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

12.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exïgiveis e apresentados na forma da Lei, 
devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrados há mais de 
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3 (três) meses da data de apresentação da proposta. devidamente assinados por contabilis 	 no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de 

valores 

12.5.3 - COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado por profissional 
legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa 
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1.0 (uni vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP/ PC+PELP k 1.0 

12.5.4 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do livro Diário, 
transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 

12.5.5 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal de 
grande circulação e do registro na junta Comercial. 

12.5.6 - No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta comercial - constando no Balanço o número do Livro e 
das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

12.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.6.1 - A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, compativel em características com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já executou ou 
que executa satisfatoriamente o objeto da licitação; 

12.6.2 • Para fins da comprovação que trata esse subitem deverá(áo) ser apresentado(s) atestado(s) que comprove(m) a 
quantidade mínima de 50% de horas/postos, conforme quantidade descrita no termo de referencia 

12.6.3 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de 
Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos 
elou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

12.7 -DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°  9.854. de 27/10/1999. publicada rio DOU de 28110/1999, 
e ao inciso XXXIII. do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante deste edital.(Anexo III); 

12.7.2 - Declaração de idoneidade, conforme modelo constante neste edital. (Anexo III); 

12.7,3- Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante neste edital. (Anexo III); 

12.7.4 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante neste edital (art.32, §20, da Lei ri.°  
8.666/93). (Anexo III); 

12,7.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de dirigentes, gerentes, sécios e/ou responsáveis técnicos, em 
seu quadro, alguém que seja servidor da Administração Municipal. (Anexo lii). 

12.8 - A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitação do participante, 
implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante 

13- DA PROPOSTA AJUSTADA 

13.1 - Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto e após convocação do 
pregoeiro através do chat do sistema do pregão eletrônico, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final 
com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados no ANEXO II (MINUTA DA 
PROPOSTA) do edita!, que deverá ser anexado ao campo DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (pós disputa) na mesma 
plataforma da realização do pregão eletrônico, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e auatro) horas a contar da convocação do 
pregoeiro via chat do sistema, e deverá: 

13,1.1 - ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1,2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da Ata de 
Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Detentora, se for o caso. 
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13.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Detentora. 

13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

13.3.1 - Ocorrendo divergência entra os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso de divergência 
entro os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 
às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

13.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

13.7 - O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo estabelecido no item 13.1, acarretará 
nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 

13.8 - A falta de apresentação em anexo no sistema da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

14- ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

14.1 - Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

14,2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatóno serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

14.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

14.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

14.5 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

14.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

14.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada pelo pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação. 

14.8 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 

14.9 - Ao final da sessão ria fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos de habilitação, e caso 
toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL, 
que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de 
recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema, da BLL, no prazo de 30 (trinta) minutos. 

14.10- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrõnïco, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.11 . A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

14.12 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção 
de interpor o recurso pelo proponente. 

14.13 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

14.14 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

14,15 - As impuanações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da BLLCOMPRAS em campo  
próprio no sistema  
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15- DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO 00 RESULTADO DA  UCITACÃQ 

15.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação 

ficará a cargo da autoridade competente. 

15.2 - A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

15.3 - O(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente processo por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

15.4 - O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 

relevantes. 

FLN 

16- DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16,1 -As obngações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s). representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, 
deste Edital e demais normas pertinentes. 

.1 - Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada conforme anexo IV deste edital. 

16.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer ás disposições 
elencadas na Ata de Registro de Preços - conforme modelo anexo IV deste Edital, 

16.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente. a Administração convocará o licitante vencedor para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos 
do modelo que integra este Edital, 

16.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de 
Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração. 

16.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de Justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

16.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços rio prazo estabelecido é facultado à administração 
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico, 

16,3 - A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal n 
3.697(2013, de 03 de junho de 2013, e nos artigos 57 e 58 da Lei n.' 8.666/93. 

16.4 - vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
§ V do art. 65 da Lei 8.666/93. 

16.5 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso dos 
órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 

15.6 . A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerELO 
PRAZO DE 12 (DOZE.} MESES. 

16.7 A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição/contratação do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

16.8 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 
Municipio optar pela aquisição/contratação do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a 
Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou supenor ao registrado. 

16.9 - O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16.10 - O Município monitorará os preços dos produtos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 
produtos/serviços registrados. 

16.10.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
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1611 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçâo,'bforrdor poderá ser liberado do 
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode 
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

16.12 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados rio mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e aquele vigente 
no mercado ã época do registro - equação econômico-financeira. 

16.13 - Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

16.14 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais licitantes 
classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 11  colocado ou revogar a Ata de Registro 

de Preços ou parte dela. 

16.15 - As formas de contratações decorretes da Ata de Registro de Preços, adesões e demais condições a serem 
estabelecidas e pactuadas na ata se encontram indicadas no ANEXO IV - MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS deste 
edital. 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar a Ata de Registro 
de Preços no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s) decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, comportar-se de modo inidõneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 

17.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
da Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 10% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2.0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (Cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior, 

17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos 
de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 
prevista no Inciso IV do mesmo item 

17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal. com  os 
encargos correspondentes. 

17.5 - As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
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contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação: 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados: 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

17.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do Item 11.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a doinciso II do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustifi cada mente, em celebrar a Ata de Registro de Preços ou firmar o(s) 
Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 

obrigação assumida. 

17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 
ser convocadas para celebrarem a Ata de Registro de Preços, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse. 

17.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção.A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, 
durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 
no artigo 71  da Lei Federal n° 10.520/2002. 

17.10 -Competência para aplicação no SRP.Garantída a ampla defesa e o contraditório, compete: 

17.10.1 - Ao órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório: 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em 
relação às suas próprias contratações. 

17.11 - Ao órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao Órgão Gerenciador. 

18 -DA FRAUDE E DA CORRUPCÂO 

18.1 - Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta" a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato: 

c) Prática Conluiada" 'esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo hcitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática Obstrutiva": 

(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 14.1, 
deste Edital; 

(b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente. em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 

18.3 Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
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concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente. por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

18.4 - O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa Contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral. sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

19. DO LOCAL E DO PRAZO PARA ENTREGA 

19.1 - Quanto à entrega, os materiais/serviços deverão ser entregues/realizados em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital e ria Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento ou Ordem 
de Serviço a ser emitida pela administração. 

20- DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

20.1 - As condições de pagamento obedecerão ao que está disposto no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

21 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

21.1 - As obrigações da parte contratante são aquelas previstas no Anexo 1 Termo de Referência deste edital. 

22- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

22.1 - As obrigações da contratada são aquelas previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

23- DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO EC0NÕMIC0-FINANCEIRQ 

23.1 - As condições de reajuste e reequilibrio dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços são aquelas previstas no 
Anexo 1 - Termo de Referência e Anexo V - Minuta de Contrato anexos deste edital. 

24- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias especificas do 
órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

25- DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado 
ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado rio sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

25.2 . O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do pedido de compra/serviço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.3 - È facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

25,4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

25.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

25.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

25.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

25.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

25.10 - Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos 
fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da execução da 
prestação dos serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
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25.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes"deGte Edital será o da Comarca do 
Município de Quixeramobim, Estado do Ceará. considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

25.12 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados, para melhores esclarecimentos. 

25.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente. 

25.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame ria data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, rio mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

25.15 - Atendida a conveniència administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões nos contratos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94. 

Município de Quixerarnobim, Estado do Ceará, 28 de dezembro de 2023, 

ANTONIO CLIDENOR NUINO DE MEDEIROS 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA 

OIS 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA 

  

1 - DO OBJETO; 

1,1 - O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MAO DE OBRA 
TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações do 
Decreto Municipal n' 3.69712013, de 03 de junho de 2013, e subsidiaria mente pelo Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 publicado no D.O.U. de 24 de janeiro de 2013, com suas alterações. 

1.2- Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

2-  DA JUSTIFICATIVA:  

2.1 - contratação pretendida faz-se necessária em virtude das Secretarias não possuírem, em seu quadro de servidores, dos 
cargos ora descritos no presente termo, tendo em vista que não são consideradas atividades-fim e sim atividades que podem ser 
executadas de forma indireta. Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços é o meio mais adequado para atingimos a 
meta desejada, pois que, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da economicidade e eficiência, bem como, um 
elevado padrão na satisfação do interesse público. Os serviços complementares de mão de obra, enquadram-se como serviços 
continuados, uma vez que sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, e sua 
contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro. Sendo assim, a terceinzação dos referidos serviços é o meio 
mais adequado para atingirmos a meta desejada, pois que, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da 
economicidade e eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse público. 

2.2 - A adoção pelo Sistema de Registro de Preços justidica-se, ainda, pela necessidade de contratações 
frequentes/recorrentes do referido objeto, situação que caracteriza a necessidade continua da prestação dos serviços 
constantes do presente termo, não sendo possível mensurar previamente o quantitativo total a ser fornecida ao longo do 
exercício financeiro. 

3- CLASSIFICACÃO DOS SERVICOS:  

3.1 - Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o objeto em questão se 
enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do art. 1'. da Lei 10.520 de 17 de junho de 
2002. 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 - Descrição do item e quantitativo: 

TEM DESCRIÇAO UNIO. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 20573 - AGENTE DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA HORA 465.840,00 R$ 15,98 R$ 7.444123.20 

2 20574 - AGENTE DE CONSERVAÇÃO E REPARO HORA 36.360,00 R$ 17,60 R$ 639.936,00 

3 20577 - TÉCNICO EM OPERAÇÃO HORA 19.200,00 R$ 20.50 R$ 393.600,00 

4 20578 -AGENTE PATRIMONIAL HORA 226.140,00 R$ 14,56 R$ 3.292.598,40 

5 20576 -AGENTE DE APOIO HORA 71.400,00 R$ 16,37 RS 1.168.818,00 

TOTAL: R$ 12.939 075,60 

5 - DAS CONDICOES DE EXECUCAO: 

5.1 - A prestação de serviços deverá contemplar os seguintes itens: 

CATEGORIA UND 

CARGA 
HORÁRIA 1 

MÊS 
(HORAS) 

VALOR 
SALÁRIO 

SAÚDE SEINFRA GABINETE TOTAL 
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AGENTE DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA HORAS 160 R$1.320.00 28 165 47 240 

AGENTE DE CONSERVAÇÃO E REPARO HORAS 160 R$1.320,00 10 8 18 

AGENTE DE APOIO HORAS 160 R$1.320,00 34 34 

TÉCNICO EM OPERAÇÃO HORAS 160 R$1.320,00 10 10 

AGENTE PATRIMONIAL HORAS 160 R$1.320,00 51 25 37 113 

TOTAL 123 208 84 415 

% 5.2. Serão considerados salários estipulados no item 31. para fins de cálculos da planilha de composição de custos, não 
podendo ser alterados, sob pena de desclassificação. 

5.3. As atribuições, requisitos e jornadas das categorias licitadas são os descritos no quadro abaixo: 

CATEGORIA ATRIBUIÇÕES JORNADA 

Agente de 
conservação e 
limpeza 

Zelar pela limpeza e higiene do patrimônio em que atua. Higienizar e desinfetar as 
áreas e equipamentos sob sua responsabilidade. 	Cuida das condições de 
acondicionamento e destino do lixo, conforme normas da vigilância sanitária. Muda 
a posição dos móveis e equipamentos, colocando-os nos locais designados. 
Observa 	e 	comunica 	possíveis 	deteriorações 	prediais 	(elétrico, 	hidráulico 	e 
predial), inclusive requerendo a compra de materiais. Auxilia no preparo das 
refeições e serviço de copa. 

160 hslmés 

Agente de 
conservação e reparo 

Constrói 	ou 	reveste 	muros, 	paredes, 	escadas, 	vigas, 	lajes, 	tetos, 	telhados, 
chaminés, etc., em edifícios, infraestruturas de saneamento e outras obras de 
construção geralmente orientado pelo engenheiro ou mestre de obras. Carrega e 
descarrega materiais de construção, prepara canteiros de obras e limpa áreas de 
trabalho. Faz pequenas manutenções nos equipamentos, limpa máquinas e 
ferramentas, verifica condições de uso e repara eventuais defeitos mecânicos nas 
mesmas. Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, definir traçados e 
dimensionam tubulações: especificar, quantificar e inspecionar matenais; preparar 
locais para instalações, realizar pré-montagem e instalar tubulações. Realiza 
manutenção preventiva e corretiva, instalação de quadros de distribuição de força 
e analisa consumo de energia, ligação e desligamento de aparelhos elétricos e 
eletrónicos. Realiza serviços de jardinagem e serviços de poda. 

160 hs/mês 

Agente de Apoio 

Se dedica às demandas alusivas relacionadas às esferas administrativas, de 
recursos humanos, de departamento pessoal, logística e financeira, também faz 
trabalhos externos devendo possuir habilitação de motorista na categoria A ou V.  

160 hs/més 

Técnico em Operação 

Prepara. ajusta e opera 	máquinas de produção. 	Garante a qualidade das 
máquinas por meio da realização de testes, ftequfncia e padrões estipulados. 
Mantém 	a 	limpeza 	das 	máquinas 	e 	a 	organização 	do 	setor. 	Conserva 
equipamento com a execução de manutenções corretivas e preventivas. 

160 hsfmês 
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Faz a Vigilância nas dependências das áreas públicas com a finalidade de 
prevenir, controlar e combater delitos e outras irregularidades. Zela pela 

segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e 
regulamentos. 

160 hs/mês Agente Patrimonial 

 

5.5. A Contratada deverá fornecer Crachá funcional, confeccionados em Plástico PVC com presilha e cordão, contendo as 

seguintes informações: 

FRENTE VERSO 

- Logomarca da Empresa 

- Foto 3x4 

- Nome - 

- Função 

- Nome Completo 

- Matricula 

- Identidade 

- órgão em que está à serviço 

5.5.1. Modelo e dimensões do crachá: 8,6x5,4cm, 4x4 cores, ovoide pvc 3009 Cordão em poliéster, medindo 80cm, com 
regulador e jacaré de metal e nome em silk. 

5.6. A contratada deverá providenciar uniformes para que os profissionais alocados à prestação dos serviços se apresentem 
trajando roupas adequadas para os serviços prestados: 

5.7. Os serviços serão executados nas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, para os quais os 
profissionais serão designados a fim de executar suas atividades laborais, podendo ser transferidos de um setor para outro de 
acordo com as necessidades da administração. 

6 - PLANILHA DE COMPOSICÃO DE CUSTOS:  

CATEGORIA UND 

CARGA 
HORÁRIA 

1 MËS 
(HORAS) 

QTD DE 
PROFISSIONAIS 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

MÉS 

QUANTIDADE 
DE HORAS 

PARA 12 
MÉSES 

VALOR 
SALÁRIO 

VALOR 
HORA 

ENCARGOS 

V 
TAXA 	E 

ADMINISTRAÇÃO  
1• 

AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA 

HORAS 160 240 38400 460800 RS1.32000 

AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO 
E REPARO 

HORAS 160 18 2880 34560 R$1.320,00 

AGENTE DE 
APOIO 

HORAS 160 34 5440 65280 R$1.320.00 

TÉCNICO EM 
OPERAÇÃO 

HORAS 160 10 1600 19200 R$1.320,00 

AGENTE 
PATRIMON IAL 

HORAS 160 113 18080 216960 R$1.320.00 

7. HORÁRIOS E ROTINA DA PRESTACÀO DOS SERVIÇOS 

7.1. Todas as atividades previstas para a execução dos serviços do objeto deste Termo de Referência deverão ser realizadas, 
em regra, no horário compreendido: DAS 07:00 Às 17:00 HORAS) respeitando às 40 horas semanais; 

7.2. Deverá ser respeitada a Jornada de trabalho de 160 (cento e sessenta) horas mensais, com intervalos intrajornadas de no 
máximo 2 horas: 

7.3. Quando da necessidade eventual para a prestação dos serviços aos domingos e feriados (municipais, estaduais ou 
nacionais). a Contratada deverá dispor de uma equipe para a execução dos serviços emergenciais, devendo a fiscalização do 
contrato, avisar com antecedência, As horas extras trabalhadas pela equipe eventual deverão ser discriminadas em relatório 
para conferência e assinatura do fiscal do contrato: 

7,4, A Contratada deverá distribuir seus recursos humanos de forma que não extrapole a jornada legal, 

7.5. O horário estipulado não deve acarretar novos custos na Planilha de Custos e Formação de Preços, como pagamentos de 
hora-extra ou adicionais noturnos: 
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7.6. Os horários, dias e a rotina (cronograma) para a execução da prestação dos se ços,efnada Unidade, deverá ser 
cumprido conforme acordado pelo Fiscal do Contrato: 

7.7. Os horários, dias ou rotinas das atividades poderão ser modificados, tendo em vista as peculiaridades de cada Unidade, que 
serão previamente informados pelo Fiscal do Contrato ao preposto da Contratada, os quais deverão ser atendidos visando 
sempre a flexibilizaçâo da prestação de serviços. 

8 ENQUADRAMENTO DO SERVICO 

8.1. SERVICOS COMUNS COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA  

8.1.1. Os serviços demandados pelas Secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE requer dedicação 
de mão de obra pois, via de regra, os empregados da contratada serão alocados para trabalhar nas dependências das unidades 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE. 

8.2.1. As alocacões da mão de obra aue exercerá as atividades não é oersonalissima. e nem haverá subordinação. apenas  
deverão executar os serviços determinados oela oessoa iuridiça contratada. 

9- CLASSIFICACAO DOS SERVICOS  

, 9 1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto Federal n° 2.271, de 1997, constituindo-se 
em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não 
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos; 

9.2. A prestação dos serviços não gera vinculo ernpregaticio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracteriza pessoalidade e subordinação direta, para tanto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE não permitirá qualquer prática que caracterize os seguintes requisitos de vinculo 
trabalhista direto: 

9.2.1. Habitualidade: o posto de trabalho é contratado para serviços previstos contratualmente com prazo de vigência certo, 
devendo os funcionários alocados deixarem seus postos de trabalho tão logo expire a vigência contratual. 

9.2.2. Pessoalidade: é proibido a qualquer servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE a exigência, 
entrevista, seleção ou qualquer outro critério ou artificio que caracterize a escolha de pessoas que prestarão os serviços 
contratados, inclusive o recebimento e encaminhamento de currículos. Fica terminantemente proibido o lapso temporal sem 
substituição de ausências do profissional alocado, decorrente de férias, ausências e similares: 

9.2.3. Subordinação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE não pode criar cadeia de subordinação direta 
entre os prestadores de serviço, devendo se abster de dar ordens diretas aos funcionários da contratada, tais como exigir o 
cumprimento de horário, atribuir-lhes tarefas. substituir funcionários, entre outras. Qualquer exigãncia, solicitação ou observação 
sobre os funcionários e o serviço prestado deve ser dirigida ao preposto da mesma para que tome as devidas providências; 

9.2.4. Vinculação hierárquica: os Chefes das Unidades atendidas pela contratação não são chefes dos funcionários 
terceinzados. Suas chefias são os prepostos das empresas contratadas. Dessa forma, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM - CE não possui qualquer poder decisório sobre questões de recursos humanos da empresa; 

9.2.5. Prestação de contas dos serviços prestados: a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE não pode exigir 
diretamente do empregado que o mesmo preste contas de seus serviços ou que execute novamente um serviço mal 
executados. Nesse caso. a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE deverá exiair da contratada através de seu 
preposto, ou diretamente de seus representantes, a devida prestação de contas dos serviços e correção de serviços mal 
executados, inexecutados ou executados parcialmente: 

9.2.6. Controle de frequência: Somente a empresa contratada é competente para aferir a assiduidade e a pontualidade dos seus 
profissionais. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMBIM - CE, nesses casos, observar o cumprimento da 
empreitada contratada, de forma a coibir a perda da produtividade, comunicando aos prepostos, as situações dessa perda e 
exigindo da contratada a verificação periódica pelo quantitativo de serviços prestados. Assim, para que tal controle seja 
efetivamente praticado pela empresa, a mesma deverá ter em mente, em seus custos administrativos, a implantação de controle 
biométrico de frequência de seus funcionários, no prazo máximo de 60 dias após o Início da execução do contrato. 

10 - ABRANGÊNCIA DOS SER VICOS E DEFINIÇÃO DA ROTINA DE EXECUÇÃO 

10.1. Os serviços auxiliares serão prestados na sede da Prefeitura Municipal, na sede das respectivas secretarias, ou em lugar 
designado pelo ordenador de despesas das Secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE; 

10.2. A quantidade prevista foi estimada com base nas necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE 
para o desenvolvimento de suas atribuições regimentais. suprindo a demanda prevista dos serviços: 

10.3. Os serviços auxiliares serão contratados porHORA TRABALHADA, observadas as suas peculiaridades, estabelecendo-
se uma estimativa de preço global mensal pelo período de 12 (doze) meses; 

10.4. A empresa contratada prestará os serviços, obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de funcionários 
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adequados para cada situação, obedecendo às orientações da Contratante: 

105. Para a prestação dos serviços, a empresa contratada utilizará, sob sua inteira responsabilidade e de acordo com as 
normas que regem a atividade, mão de obra devidamente treinada e qualificada; 

10.6. A fiscalização da Contratante terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de obra da Contratada. Além disso, não 
permitirá que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 

10.7. Será assegurada ao empregado terceirizado apólice de seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora. 

10.8. A prestação dos serviços auxiliares, nos postos fixados pela Administração, envolve a alocação, pela Contratada, de mão 
de obra capacitada para: 

10.8.1. Assumir diariamente o posto com aparência pessoal adequada, 

10.8.2. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo posto, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

10.8.3. Comunicar à área de segurança da Administração todo acontecimento entendido corno irregular e que possa vir a 
representar risco para o patrimônio da Administração; 

10.8.4. Manter o(s) empregados(s) no posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, principalmente para atender a 
chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

10.8.5. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências do posto onde estiver prestando seus serviços. 

10.9. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverão ser cumpridos, pela contratada, com 
atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em 
geral; 

10.10. E vedado a Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como: 

10.10.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reporta-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário: 

10.10.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

10.10.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado: 

10.10.4. Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio Órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

10.11. O descumprimento total ou parcial das obrigações e encargos sociais e trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação pela empresa contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos. 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 
1993: 

10.12. A Administração poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de empresa de 
corrigir a situação; 

10.13. O pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ocorrer via depósito bancário na conta do 
trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração; 

10.14. Para o cumprimento do disposto no item anterior o domicilio bancário dos empregados terceirizados deverá ser na 
cidade na qual serão prestados os serviços: 

10,15. Há disposições normativas internas de controle de acesso ás dependências e setores, assim como o de uso das vagas 
do estacionamento, e demais protocolos de segurança que devem ser rigorosamente seguidas pela empresa contratada para 
prestação do serviço, além das normas estabelecidas neste Termo de Referência, no Contrato e anexos; 

11 - DAS COMPETÊNCIAS PESSOAIS A SEREM SEGUIDAS POR TODAS AS MÃOS DE OBRAS OFERECIDAS PELO  
CONTRATADA, 

11. Das competências pessoais 

a) Acatar as ordens superiores, executando o planejamento de trabalho elaborado: 

b) Comparecer ao seu posto de trabalho em boas condições de higiene pessoal e vestimenta adequada para o acesso à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE; 
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c) Conhecer as orientações técnicas dos fabricantes quanto ao manuseio, guarda dos equipamentos, utilização e 
acondicionamento dos materiais e produtos; 

d) Demonstrar organização profissional, eficiência e comprometimento com o trabalho; 

e) Demonstrar atenção no desempenho do trabalho e às orientações recebidas; 

fl Demonstrar iniciativa e criatividade; 

g) Evitar conversas particulares ao telefone; 

h) Manter limpo e harmonioso o ambiente de trabalho, cuidando do material, equipamentos, máquinas e acessórios, mantendo-
os em bom estado de conservação; 

i) Manter sigilo quanto às informações que porventura tenham obtido quando do desempenho das suas funções, sob pena de 
advertência, suspensão e devolução ã Contratada; 

j) Manter-se atualizado quanto às normas técnicas e de segurança, obedecendo-as, 

k) Não se dirigir a nenhuma autoridade para solicitar benefícios pessoais; 

9rir 1) Não fumar nos postos de serviço; 

m) Reconhecer as autoridades, visando melhor atendimento; 

12-DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITACÃO DO OBJETO: 

12.1 - Quanto à entrega: 

12.1.1 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de atél (sete) dias, contados da data de recebimento da Ordem 
de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

12.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará servidor que 
acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as especificações e, caso 
estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

12.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta de preços da 
Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 

12.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus para a Contratante, o serviço que vier a ser recusado. 

12.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, nos 
locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente. 

12.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados a112 (dois) dias úteis antes 
do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

12.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência será exclusiva 
do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do serviço e recebimento do 
objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

12.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução dos serviços 
e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo, 

12.2 - Quanto ao recebimento: 

12.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta. 

12.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, e sua consequente aceitação. que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

12.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

12.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o 
termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

12,2,5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as especificações técnicas 
exigidas. 
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122.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer,  não  justificará possível atraso no 

prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas. 

13- DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÕRGÀO(S) E ENTIDADE(S) PARTICtPANTE(S: 

ÓRGÃO GERENCLADOR ORDENADOR DE DESPESA 
ENDEREÇO DO ÕRGÂO 

GERENCIADOR 

SEC. DE DESEN. URBANO E 
INFRAESTRUTURA 

ANTONIO CLIDENOR GENUINO DE 
MEDEIROS 

Av. 13 de Junho, n° 939, Bairro Duque de 
Caxias, Quixeramobim, Ceará 

13.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro do Preços no seu aspecto operacional e nas 
questões legais. 

13.2 - Segue abaixo relação do(s) Órgão(s) que serão partipantes da Ata de Registro de Preços: 

ÕRGÀOS PARTICIPANTES ORDENADORES DE DESPESA 
ENDEREÇOS DOS ÕRGAOS 

PARTICIPANTES 

GABINETE DO PREFEITO 
VARA MARIA FERNANDES 

MARTINS 
Rua Dr. Alvaro Femandes, n' 36/42. Bairro 
Centro, Quixeramobim, Ceará 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RAUL DE SANTA HELENA MATIAS 

DINELLY 
Rua Dr. Alvaro Fernandes, n°  10, Bairro 
Centro, Quixeramobim, Ceará 

13.2.1 - Segue em anexo as estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s). 

14- DA VIGÉNCIA E UTLUZACAQ DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: 

14.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, não podendo ser prorrogada. 

14.2 - Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, nos seus anexos e nesta Ata. 

14.3 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante celebração de contrato ou 
emissão de nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil. 

14,4 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. 

15— DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATACÃO: 

15.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

15.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta de preço do licitante vencedor. 

15.3 -A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n° 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

15,4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

15.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

1.6 - Será firmado contrato, por cada Órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites definidos na Ata de 
Registro de Preços. 

15.7 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Serviço à Contratada, 

15.8 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 62, 
§ 0, da Lei n° 8,666/93. 

16— DO PRAZO DE VIGÉNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

16.1 - Os prazos de vigência e de execução dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão definidos pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da formalização da contratação. 

16.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
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convocatórios e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n 8.666/93, alterada e consolidada. 

16.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da 

Lei Federal n 8.666/1993, alterada e consolidada. 

17— DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA;  

17.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

17.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas  as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

17.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao estabelecido no 
§10, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

17.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, 
quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de 
a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

17.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e  ouVes  providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do  trabalho  e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

17.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando 
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

17.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade 
com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão Contratante, contado da sua notificação. 

17.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 
proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

17.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

17.10 - Manter-se, durante todo o período de vigéncia do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela Contratante, para 
representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de 
endereço ou telefone de contato. 

17.11 -Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas, 

17.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

17.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

18 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

18.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de empenho. 

18.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 
objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

18.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

18.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

18.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

18.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

18.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ás dependências do CONTRATANTE para a execução do objeto 
contratual. 

18.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 

18.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

18.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper imediatamente a 
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execução se for o caso. 

18,11  -  Indicar na Ordem de Serviço o tocai em que deverá ser realizada sua execução. 

19— DAS CONDICOES DE PAGAMENTO: 

19.1  -  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discnminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e atestada 
por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo. 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com abrangência 
inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N. 12.440/2011. 

19.2  -  Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste termo. 

19.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações deste instrumento. 

19.4  -  Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução regular. 

19.5  -  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

20- DO REAJUSTE E DO REEQUIIJBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: 

20.1  -  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

20.1.1  -  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice econômico IPCA - Indice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da 

anualidade. 

iFIIb, 20,1.2 
 -  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

20.1.3  -  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

20.1 .4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

20.1.5  -  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

20.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

20.2  -  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação 
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. II, d' da Lei Federal n 8.666/93, alterada e consolidada. 
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20.2.1 Nos casos do tem anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamenb'tiri.8ç6 dos componentes dos 

custos do Contrato. devidamente justificada. sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua 

viabilidade e/ou necessidade. 

21 - DA GESTÃO E FISÇALIZAÇÀO DO CONTRATO: 

21.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de 
despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel 
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

21.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de 
Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993. 

21.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redïbitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

22— DA SUBCONTRATACÀO: 

22.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

23- DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS: 

23.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar a Ata de Registro 
de Preços no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s) decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autondade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 

23.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
da Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada nos seguintes casos 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação: 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1.0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor: 

b) de 2.0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5.0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM. por prazo não superior a 05 (cinco) anos: 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

23.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos 
de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do Item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 
prevista no Inciso IV do mesmo item. 

23.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
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administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 

23.5 As sanções previstas nos Incisos III e IV do Item 17.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em razão do 
contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

23.6 - As sanções previstas nos Incisos 1, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

23.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar a Ata de Registro de Preços ou firmar o(s) 
Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 

23.8 - As sanções previstas no Item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 
ser convocadas para celebrarem a Ata de Registro de Preços, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e Oito) 
horas comunicarem seu desinteresse. 

23.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção.A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, 
durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal ri0  12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 
no artigo 70 da Lei Federal ri°  10.520/2002. 

23.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o contraditório, compete: 

23.10.1 - Ao órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em 
relação às suas próprias contratações. 

23.11 - Ao órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão Gerenciador. 

24- DA ALTERAÇÃO  SUBJETIVA; 

24.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejulzo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

25— DO VALOR ESTIMADO: 

25.1 - O valor estimado para a execução dos serviços objeto deste termo é de R$: 12.939.075,60 (DOZE MILHÕES 

NOVECENTOS E TRINTA E NOVE MIL SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS ), com base nos orçamentos 

coletados. 

tçll- 

26— DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: 

26.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias especificas do 
órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

27 - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

27 1 - Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação decorrente deste termo. 

28- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

28.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999. a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 
motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA  

A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N 0012270223-PERP 

Razão Social: 	  

CNPJ 

Endereço: 	CEP:_ 

Fone: 	E-mail: 	  

Banco._ Agência N.: 	 Conta Corrente n.:_ 

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência 

do Edital. 

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

LOTE N 

TEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta, R$ 	 

Prazo de execução dos serviços' Conforme o Edital. 

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias no mirilmo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalriistas previdenciános, fiscais e comerciais. 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam Incidir sobre a execução dos serviços licitado, inclusive a 
margem de lucro- 0 

 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

CATEGORIA UND 

CARGA 
MORARIA 

1 MÊS 
(HORAS) 

QTD DE 
PROFISSIONAIS 

QUANTIDADES 
DE MORAS 

MÊS 

QUANTIDADE 
DE HORAS 

PARA 12 
MÉSES 

VALOR 
SALÁRIO 

VALOR 
HORA 

ENCARGOS TAXA 	F 
ADMINISTRAÇÃO 

AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA 

HORAS 160 240 38400 460800 RS1.320.00 

AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO 
E REPARO 

HORAS 160 18 2880 34560 R$1.320,00 

AGENTE DE 
APOIO 

HORAS 160 34 5440 65280 RSI.320,00 
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TÉCNICO EM HORAS 160 10 1600 19200 R$1320,00 
OPERAÇÃO 

AGENTE HORAS 160 113 18080 216960 R$1.320,00 
PATRIMONIAL 
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ANEXO III -MODELO DE DECLARACÃO 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBI 
PROCESSO N°001 2270223-PERP c 

Ii 

DECLARACÀO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório N° 0012270223-PERP junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará. que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27,10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 

c) tomou conhecimento do Edital, seus anexos e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital.- dital; 

d) d) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. § 2°, da Lei Federal n° 
8.666/93; 

e) inexiste qualquer dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis técnicos, em seu quadro, alguém que seja servidor da 
Administração Municipal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001 2270223-PERP 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJÍMF sob o n° 07,744.303/0001-68, através do(a) SEC. DE DESEN. URBANO E 
INFRAESTRUTURA, Órgão Gestor desta Ata de Registro de Preços, com sede na Av. 13 de Junho. n° 939, Bairro Duque de 
Caxias, Quixeramobim, Ceará, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a). 	  

inscrito(a) no CPF sob o n 	 , considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
tombado sob o N° 0012270223-PERP e a respectiva homologação datada de _/_/__,, RESOLVE registrar os preços das 
empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas 
GLOBAL, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO tombado sob on° 0012270223-PERP sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993, 
Decreto Municipal n 3.697/2013. de 03 de junho de 2013, e subsidiariamente pelo Decreto Federal n° 7.892113, alterado pelo 
Decreto Federal n° 9.488/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o(a)REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÃO 
DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do 
processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n 0012270223-PERP, no qual restaram 
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, 
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÕRGÂO GERENCIADOR E ÕRGÀO(S) E ENTIDADE(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro de Preços no seu aspecto operacional e nas 
questões legais. 

3.2 - Segue abaixo relação do(s) órgão(s) que serão partipantes da Ata de Registro de Preços: 

ÓRGAOS PARTICIPANTES ORDENADORES DE DESPESA ENDEREÇOS DOS ÕRGAOS PARTICIPANTES 

CLÁUSULA QUARTA * DOS PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

LOTE N 

LICITANTE VENCEDOR: 

ITEM DESCRIÇAO UNIO. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5,1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços e de R$ 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(DOZE) MESES, com início de vigência a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, nos seus anexos e nesta Ata. 

7.2 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante celebração de contrato ou 
emissão de nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil. 

7.3 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. '7.4 - Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP, caso presente, poderá efetuar contratações diretamente 
aos fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro de preços em 
fornecer os serviços no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

8.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta de preço do licitante vencedor. 

8.3 - A Ata de Registro de Preços. uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n° 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

8.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados no Termo de Referência anexo ao Edital ou a serem 
indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

8.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

8.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites definidos na Ata de 
Registro de Preços. 

8.7 - O licitante vencedor da presente licitação deverá assinar Contrato com a Administração no prazo máximo de 05 (cinco) gr dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, 
obrigações e responsabilidades constantes do Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, e na 
forma descrita na Lei n.° 8.666/93. sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 7 da Lei n" 10.520, bem ainda a 
convocação do 2 (segundo) colocado no certame. 

8.7.1 - O prazo indicado no item 8.7 poderá ser prorrogado uma vez por igual período. desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito, de acordo com o disposto no § 1°. do artigo 64, da Lei Federal n° 
8666/93. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado sanções previstas no edital. 

8.7.2 - O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado pela Unidade Gestora 
contratante, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa possa assiná-lo. 

8.8 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Serviço à Contratada. 

8.9 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 62, § 
40,  da Lei ri°  8.666/93. 

8.9.1 - No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o órgão 
Gerenciador ou ao órgão Participante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio 
eletrônico. 

8.9.2 - O prazo indicado no item 8.9.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração. 

8.9.3 - O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 8.9.1 importará na recusa à 
coritrataçâo, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 



e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços. nas hipóteses 
previstas previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro: 

11.1.2 - Pelo FORNECEDOR: 
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89.4 - Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entraTter*iAfd6JaO dia útil posterior ao 

envio da confirmação de recebimento, que será impressa pelo Órgão Gerenciador ou pelo Õr  1rticipante  e juntada aos 

autos do processo. 

CLÁUSULA NONA — DO PRAZO DE VIGÉNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

91 - Os prazos de vigência e de execução dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão definidos pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da formalização da contratação. 

9.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(áo) sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 8,666/93, alterada e consolidada. 

9.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federal n 8.666/1993, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DECIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 -A gestão do contrato decorrentes do registro de preços será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 
das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatória e no instrumento contratual. 

ob 10.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de 
Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67. da Lei Federal n° 8.666/1993. 

10.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em cor-responsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

11.1.1 - Pelo(a) SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTUR.A: 

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável: 

c) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado. na  hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.-ercado: 

QUIXERAMOBIM 
Rubrica 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços: 

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV , XV e XVI, da Lei Federal 
8.666/93. 

11.2 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

11.3 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

11.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no 
afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, facultando-
se á esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1 - Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de fornecimento do serviço já autorizado. 

11.6 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor. 
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11.7 - Caso o(a) SEC. DE DESEN, URBANO E INFRAESTRUTURA não se utilize da prerábvardetnlar esta Ata, a seu 
exclusivo cntério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas. 'a1ê"ue o fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES 

12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

12.2 - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. de acordo com o Decreto 
Municipal n°3.697/2013, de 03 de junho de 2013. 

12.3 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Decreto Municipal n' 
3.697/2013, de 03 de junho de 2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

13.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
combinações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 -As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias especificas do 
órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vsgéncia, poderá ser utilizada pelo(a) SEC. DE DESEN, URBANO E 
INFRAESTRUTURA, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador do processo, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 

15,2 - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços deverão manifestar o seu interesse junto ao(a) SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA, que indicará as 
possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

15.3 - Caberá a empresa adjudicatária beneficiãria da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela estabelecidas, 
optar ou não pelo fornecimento dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.4 - As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, das adesões, 
não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes rio 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em 
que estabelece o Decreto Federal n° 7.892/13. alterado pelo Decreto Federal n°9.488/2018. 

15.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

15.5.1 - Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas á aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 - P). 

15.6 - A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

15.7 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

15.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

15.8.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação. respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

í 
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16.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução dos seMço&'e"recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. ANEXO AO EDITAL. 

16.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 
o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do Decreto Municipal n' 3.697/2013, de 03 de junho de 2013. 

16.3 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes 
hipóteses. 

16.3.1 - Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

16.3.2 - Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado 
para o mesmo item na fase de lances 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições: 

17.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 
presente Ata de Registro de Preços. 

17.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas das empresas classificadas GLOBAL. 

17.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização do(a) SEC. DE DESEN, URBANO E INFRAESTRUTURA. 

17.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei ri.°  
8.666193, alterada e consolidada, 

17.3 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso dos serviços pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro do Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas com a 
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel 
cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 

Orgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura 

Detentores do Reg de 
Preços 

Nome do 

Representante 
Cargo CPF Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

1 

    

CPF 

   

         

     

CPF 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE: 
	

CPF: 

BANCO: 	AGÈNCIA: 	CONTA CORRENTE: 

1 
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO':> 

CONTRATO N°: 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 
	  E A EMPRESA: 	  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ(MF) sob o n 
07.744.303/0001-68, através do(a) 	  com sede à 	 , CEP: 	  
neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a). 	 , brasileiro(a), inscrito(a) no 

CPF/MF 	sob 	o 	ri° 	 1 	 doravante 	denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa 
	  com sede na 	  inscrita no CNPJ sob o n° 
	  neste ato representada pelo(a) Sr./Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n 
	  doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na modaIidadREGÃO 
ELETRÕNICO tombado sob o n° 0012270223-PERP e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal ri°  8666/1993 e 
suas alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 
2013 e Ata de Registro de Preços n 	 e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo Iicitatôrio na modalidadREGÂO 
ELETRÔNICO tombado sob o n° oo'i 2270223-PERP e seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a)REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

2.2 - Dos itens contratados 

ITEM DESCRÇÂO UNtO. 
QTD.

CONTRATADA VALOR UNJT. VALOR TOTAL 

TOTAL: R$ 

clÁusuLA TERCEIRA DO VALOR 

3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 	 , com inicio a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada 

CLÁUSULA QUINTA DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5 1 - As condições de entrega e execução dos serviços são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

61 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente do(a) 	 , classificados sob a dotação orçamentária/elemento de 
despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e atestada 
por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com abrangência 
inclusive as contribuições sociais. 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N. 12.440/2011. 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste termo. 

7.3 É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações deste instrumento. 

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução regular. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplõncia, sem que isso gere direito a reajustamento de preços 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

8,1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

9 1 - As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referênciaanexo do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDICOES DE EXECUÇAQ 

11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas a subcontratação, são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de 
despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual. com  vistas à promoção das medidas necessárias à fiel 
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

12.2 A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de 
Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993 

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibïtónos, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art 70, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  .- DAS SANCÕES 

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar o contrato no 
prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
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13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução t. . -etr$"rciaI do contrato. erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 

garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666193, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumpnmento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação: 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

IN
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem á data da comunicação formal da rejeição: 

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos: 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos 
de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e lii do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 
prevista no Inciso IV do mesmo item. 

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 

13.5 -As sanções previstas nos Incisos III e IV do item 13.2 supra. poderão ser aplicadas ás empresas que, em razão do 
contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação: 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilicitos praticados: 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

13,6 - As sanções previstas nos Incisos 1, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 11 do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo estipulado neste edital e 
seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 
ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 
seu desinteresse. 

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção.A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, 
durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013. sem prejuízo do aplicação das sanções administrativas previstas 
no artigo 71  da Lei Federal n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14,1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xli e XVII do art 78 da Lei n° 
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8666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaço das sanções previstas 

no Edital: 

14.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito á prévia e 
ampla defesa. 

14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
n°8.666. de 1993. 

14.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso 

14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, 

14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 - Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERACÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na 
Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICACÀO 

17.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará. - de 	de 

NOME 	 RAZAO SOCIAL 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 	 CNPJ N' 

SECRETARIA DE 	 REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

.NOME 	 2. NOME 

CPF 	 CPF: 

1 
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ANEXO VI - MODELO DE FORMULARIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER ANEXADO NO CAMPO "OUTROS DOCUMENTOS" DA PLATAFORMA DA BLL) 

(A NÃO APRESENTAÇÃO DESSE FORMULÁRIO NÃO IMPLICA NA INABILITAÇÃO DA LICITANTE) 

FORMULARIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FORMULÁRIO contendo informações para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Razão Social da proponente: 	 

Endereço: 	  

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 Estado: 

CNPJ n° 	  

Inscrição Estadual n° 	  

Inscrição Municipal/ISS (alvará) n° 	  

N° do telefone: 

Nome do representante legal autorizado para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Função do representante legal: 	  

Endereço do representante legal: 	  

RG n° 	 Órgão Emissor: 	  

CPF n° 	  

E-mail: 

Local, 	de 	de 

Assinatura e Identificação do Representante da Empresa 


